
ANEXO II (RES. CONJ. N.º 002/2006 - SETI/SEAP) – cont.

Ficha de Perfil Profissiográfico do Cargo de Agente Universitário – IEES

FUNÇÃO: TÉCNICO EM INFORMÁTICA
Código da Função: 2027 Carga horária: 40 horas
CBO: 317110 Jornada: 8 horas diárias

ESCOLARIDADE EXIGIDA
Ensino Pós-médio ou Profissionalizante

Descrição sumária das Tarefas

Executar  serviços  de  programação  de  computadores,  processamento  de  dados,  dando
suporte técnico. Orientar os usuários para utilização dos softwares e hardwares. 

Descrição detalhada das tarefas que compõem a Função

1. Elaborar programas de computador, conforme definição do analista de informática.
2. Instalar e configurar softwares e hardwares,  orientando os usuários nas especificações

e comandos necessários para sua utilização.
3. Organizar  e  controlar  os  materiais  necessários  para  a  execução  das  tarefas  de

operação,  ordem  de  serviço,  resultados  dos  processamentos,  suprimentos,
bibliografias etc.

4. Operar  equipamentos  de  processamento  automatizados  de  dados,  mantendo  ativa
toda a malha de dispositivos conectados.

5. Interpretar as mensagens exibidas no monitor, adotando as medidas necessárias. 
6. Notificar  e  informar  aos  usuários  do  sistema  ou  ao  analista  de  informática,  sobre

qualquer falha ocorrida. 
7. Executar e controlar os serviços de processamento de dados nos equipamentos que

opera.
8. Executar  o  suporte  técnico  necessário  para  garantir  o  bom  funcionamento  dos

equipamentos,  com  substituição,  configuração  e  instalação  de  módulos,  partes  e
componentes. 

9. Administrar cópias de segurança, impressão e segurança dos equipamentos em sua
área de atuação.

10. Executar o controle dos fluxos de atividades, preparação e acompanhamento da fase
de processamento dos serviços e/ou monitoramento do funcionamento de redes de
computadores.

11. Participar de programa de treinamento, quando convocado.
12. Controlar e zelar pela correta utilização dos equipamentos. 
13. Ministrar treinamento em área de seu conhecimento.
14. Auxiliar na execução de planos de manutenção, dos equipamentos, dos programas,

das redes de computadores e dos sistemas operacionais.
15. Elaborar, atualizar e manter a documentação técnica necessária para a operação e

manutenção das redes de computadores.
16. Executar outras tarefas compatíveis com as exigências para o exercício da função.

Competências pessoais para a Função
1. Demonstrar atenção
2. Iniciativa
3. Trabalhar em equipe
4. Flexibilidade
5. Criatividade

8. Dinamismo
9. Raciocínio sintético
10. Raciocínio  analítico
11. Raciocínio e lógico
12. Paciência
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6. Senso de organização
7. Capacidade de observação

13. Comunicar-se

Requisitos para ingresso

1. Existência de vaga no Cargo e na Classe.
2. Aprovação em concurso público de provas ou provas e títulos.
3. Registro profissional  no órgão de classe para as funções cujo exercício profissional

esteja regulamentado por Lei.
4. Inspeção e avaliação médica de caráter eliminatório.
5. Podem ser solicitadas outras exigências vinculadas ao exercício do cargo/função

contempladas no edital de regulamentação do concurso público.

Requisitos para desenvolvimento

Os constantes da Lei Estadual n.º 15.050 de 12 de abril de 2006.
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